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PORTARIA N° 1432/2018

CONCEDE LICENÇA SEM

VENCIMENTOS PARA TRATO DE

INTERESSES PARTICULARES, E

.  ̂ ^ DÁ outras PROVIDÊNCIAS.

:^Qnsidemn^^ • prinçípiósf constitucionais de
^oralidáde, legalidade,:púbH^^^ - '

/  o que dispõe 6s arts. We seguintes
da lei münicipal 006/98; ^ /" \

Considerando o pedido do ser\/idor nos àuios , do,
propesso administrativo n° 2707/2018; . a\ '

-p PREFEITO DE BREJET^A/ES, SR: JOÃO BO GARMO DIAS, no ustde 7
•suas afribuições queW^Sortiaõ-õãB^-^ Orgânica Municipal, córn'
alterações introduzidas posteriormente;

brejetuea / ' - / j
'  JK 'AO' \ '15 cIl- Dozombro dc 199S • i'V <=°"<=®dida iicença-sem venciffiinfos para trato de interesses- /

7 , \ —particulares, peio prazo de 02 (dois) anos a servidora MIRIAN CRIsflNA DOÍ ~
S /

\ /

ANTOS BELIZARIO, a partir de 01 de setembro de_20.18r'

Art. 2?- vigor na date de sua publicação. /

V"
-  ■ """L

Brejetuba-ES,- 30._de agostõ^de 20Í8. /

JOÃO D^SRMÓ DIAS
Prefeito de Brejetuba-ES
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